
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA N° 279, de 12 de maio de 2026 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da C,omissão Organizadora da Seleção, 

conforme consta no Processo SEI nº. 072.4171.2025.0003347-34,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º RETIFICAR o item 6 (DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS) e 

subitem 7.5 do Edital nº. 088/2026, publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 

21/03/2026, que abre inscrições para a Seleção Pública destinada à formação de cadastro de reserva de 

Estagiários do Ensino Médio Regular e da Educação de Jovens e Adultos (EJA) da Rede Pública 

Estadual de Ensino, no tocante as datas de divulgação do resultado e do resultado dos julgamentos de 

recursos, que passam a vigorar conforme abaixo: 

 

“6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados serão disponibilizados no endereço eletrônico www.uesb.br e 

publicados no Diário Oficial do Estado da Bahia (DOE), no dia 22 de maio de 

2026.” 

 

“7.5. Os resultados dos julgamentos de recursos e o resultado final (após recursos), 

se houver alteração, serão disponibilizados no endereço eletrônico www.uesb.br e 

publicados no Diário Oficial do Estado da Bahia (DOE), no dia 29 de maio de 

2026.” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 088/2026. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


